


ANEXO I
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ZWAAL

Primeiro Delegado Suplente: CLAUDIO ARNALDO LAMBERTUCCI

Segundo Delegado Suplente: ALBERICO DIAS GOULART

Descrição de Atividades Realizadas

2025

O Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos do Estado de Minas 
Gerais  –  SINDIREPA-MG –  atua  como  representante  institucional  das 
categorias  ligadas  ao  setor  de  reparação  automotiva  no  estado, 
abrangendo  os  segmentos  de:  Mecânica  automotiva; Mecânica  de 
motocicletas; Funilaria e pintura;  Retífica de motores; Gás natural veicular 
(GNV) e Reparação de acessórios.O Sindicato tem como missão a defesa 
dos direitos e dos legítimos interesses dessas categorias, promovendo o 
fortalecimento  do  setor  e  a  participação  ativa  em  fóruns  estratégicos 
relacionados  ao  desenvolvimento  sustentável,  à  inovação  e  à  gestão 
urbana.  Com foco na  sustentabilidade e no desenvolvimento responsável 
da  indústria  automotiva,  o  Sindicato  atua  na  promoção  de  práticas 
ambientais  adequadas,  incentivo  à  gestão  de  resíduos,  uso  racional  de 
recursos naturais e transição para modelos produtivos mais limpos.

Em 2025, o SINDIREPA-MG destaca as seguintes frentes de atuação:

a) Participação no COPAM
Em conformidade com a Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 
2023, o presidente do SINDIREPA-MG,  Alexandre Mol, integra o Plenário 
do  Conselho  Estadual  de  Política  Ambiental  (COPAM) para  o  mandato 
2023–2025. Sua  participação  contribui  para  a  formulação  e 
compatibilização  de  políticas  públicas  voltadas  à  conservação 
ambiental  e  ao  desenvolvimento  sustentável  em  Minas  Gerais, 
fortalecendo o diálogo entre o setor produtivo e os órgãos ambientais.

b) Imersão Indústria 2025 – FIEMG
O  Imersão Indústria,  maior evento do setor  produtivo mineiro  promovido 
pela  FIEMG, contou com a participação ativa do SINDIREPA-MG em sua 
edição de 2025, nos dias 16 e 17 de outubro, em Belo Horizonte.
Na ocasião, o presidente Alexandre Mol foi palestrante com o tema:
“Empreender  com  Clareza:  Um  Guia  Essencial  para  as  Pequenas 
Indústrias”.

A programação do evento abordou temas centrais para o futuro do setor, 
com destaque para os painéis ambientais, como: Avanços da Gestão de 
Recursos Hídricos em Minas Gerais; Transição Energética Justa; Economia 
Circular. O envolvimento do SINDIREPA-MG reforça seu compromisso com 
a  inovação,  sustentabilidade  e  fortalecimento  das  micro  e  pequenas 
indústrias.

c) Atuação nas Câmaras e Conselhos da FIEMG
O  SINDIREPA-MG  mantém  participação  contínua  e  representativa  nas 
seguintes  instâncias  da  Federação  das  Indústrias  do  Estado  de  Minas 
Gerais – FIEMG:



Câmara da Indústria de Energia, Petróleo e Gás;
Conselho da Micro e Pequena Indústria;
Conselho de Relações do Trabalho e Gestão Estratégica de Pessoas.

Por  meio  dessas  participações,  o  Sindicato  contribui  ativamente  para  a 
formulação  de  políticas  setoriais,  ações  de  fortalecimento  industrial  e 
estratégias  de  desenvolvimento  urbano  e  regional.  Seus  representantes 
atuam  de  forma  estratégica  nas  discussões  e  deliberações,  buscando 
aprimorar  a  infraestrutura,  a  competitividade  e  a  sustentabilidade  da 
indústria mineira.

2024

No que tange ao ano de 2024, podemos descrever as principais atividades 
do Setor Industrial.

a) Imersão Indústria: 
O Imersão Indústria é um dos principais eventos do setor industrial em Minas 
Gerais, promovido pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(FIEMG). O evento tem como objetivo fomentar conexões estratégicas, gerar 
oportunidades  de  negócios  e  promover  a  troca  de  conhecimento  entre 
empresários,  empreendedores,  especialistas,  representantes  do  poder 
público, jornalistas e demais atores relevantes para o desenvolvimento do 
setor.

A edição de 2024 trouxe um formato inovador e abrangente, consolidando-se 
como  um  espaço  de  debate  sobre  temas  fundamentais  como 
sustentabilidade,  meio ambiente,  competitividade,  governança corporativa e 
gestão industrial.

Até  o  momento,  já  foram  realizadas  duas  edições  do  evento  em  Belo 
Horizonte, reunindo: 55 painéis temáticos; Mais de 130 painelistas; 56 horas 
de conteúdo especializado;Público estimado em mais de 4 mil participantes 
por dia.
Nesta última edição, o presidente do SINDIREPA-MG,  Alexandre Mol, teve 
participação  de  destaque  como  palestrante  no  tema “SIMPLES Nacional: 
Vantagens, Desvantagens, Riscos e Crimes”.
Além disso, participou ativamente de diversos painéis com foco em temáticas 
urbanas e ambientais,  como:Logística  Reversa; ESG (Ambiental,  Social  e 
Governança); Energia; Qualidade  do  Ar; Meio  Ambiente; Mercado  de 
Carbono.
Essa  participação  evidencia  o  compromisso  do  SINDIREPA-MG  com  a 
sustentabilidade, a inovação e a construção de políticas públicas alinhadas 
ao desenvolvimento urbano e industrial responsável.

b) Participação no COPAM
Em conformidade com a  Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 
2023, o presidente do SINDIREPA-MG, Alexandre Mol, integra o Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) para o mandato 2023–
2025. Sua participação contribui  para a formulação e compatibilização de 
políticas públicas voltadas à conservação ambiental e ao desenvolvimento 
sustentável em Minas Gerais, fortalecendo o diálogo entre o setor produtivo e 



os órgãos ambientais.

2023

Para o ano de  2023, podemos descrever as seguintes atividades do Setor 
Industrial.

a) Participação no COPAM
De acordo com a Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 2023, o 
presidente do SINDIREPA-MG, Alexandre Mol, foi designado como membro 
do  Plenário do Conselho Estadual  de Política Ambiental  (COPAM) para o 
mandato 2023–2025.

O COPAM é responsável por propor, analisar e compatibilizar as políticas 
públicas voltadas à conservação e preservação ambiental, bem como ao 
desenvolvimento sustentável no Estado de Minas Gerais, no âmbito de sua 
competência territorial.

Assinatura (Representante Legal da Entidade)



Minas Gerais 	 diário do executivo	 quarta-feira, 31 de Maio de 2023 – 11 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Luiz Ângelo de Brito 
Ferreira, unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Itabirito/MG, Processo nº 3954/2022, classe 2. Motivo: 
descumprimento do art. 15 da DN 217/2017. 2) FFF Holding Minério 
e Participações Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco; lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro, ANM/Nº 833.752/2010, Catas Altas da Noruega/MG, 
Processo nº 410/2023, classe 2. Motivo: descumprimento do artigo 15 
da DN Copam 217/2017.

(a) Liana Notari Pasqualini – Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

30 1796773 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Vagner 
Ferreira Costa & Cia Ltda – Loja Dular, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil Estação de tratamento de 
esgoto sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Santana do Manhuaçu/MG, PA nº 1118/2023, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da SUPRAM da Zona da Mata.

30 1796670 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.786, DE 30 DE MAIO DE 2023.
Estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Minerárias do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o arts. 5º e 
6º, e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA: 
Art. 1º – A Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias – 
CMI – é composta pelos membros titulares e suplentes relacionados 
nesta deliberação, para exercer mandato de dois anos, referente ao 
biênio 2023-2025, de acordo com o disposto na Deliberação Copam nº 
1.746, de 25 de outubro de 2022.
§1º – A presidência da CMI será exercida por servidor do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema –, indicado 
pelo Secretário Executivo do Copam, que não terá direito a voto comum 
e exercerá voto de qualidade.
§ 2º – Ficam designados para a representação do Sisema, no exercício 
da Presidência da CMI:
I – Titular: Yuri Rafael de Oliveira Trovão;
II – 1º Suplente: Vitor Reis Salum Tavares;
III – 2º Suplente: A indicar, formalmente, mediante ato próprio do 
Presidente, dispensada a publicação, conforme estabelecido no §2º do 
art. 19 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.
Art. 2º – Ficam designados para a representar as suas respectivas 
entidades, de acordo com o relacionado abaixo:
I – Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Governo – Segov:
1 – Titular: Hélio César Rodrigues de Resende;
2 – 1º Suplente: Ivan Tavares de Melo Filho;
3 – 2º Suplente: Vitor Takahashi Rosa;
b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede:
1 – Titular: Maria Eugênia Monteiro de Castro e Silva;
2 – 1º Suplente: Diego Otávio Portilho Jardim;
3 – 2º Suplente: Nathalia Farah Laranjo;
c) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese:
1 – Titular: Joana Moraes Rebelo Horta; 
2 – 1º Suplente: Henrique Oliveira Carvalho;
3 – 2º Suplente: Mariana de Oliveira Pimentel;
d) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
– Codemig:
1 – Titular: Paulo Eugênio de Oliveira;
2 – 1º Suplente: Selma Maria de Oliveira Lopes Cabaleiro;
3 – 2º Suplente: Andréa Vaz de Melo França;
e) Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa:
1 – Titular: Silvana Mônica Vaz;
2 – 1º Suplente: Alessandro de Oliveira Palhares;
3 – 2º Suplente: Nelson Cunha Guimarães;
f) Agência Nacional de Mineração – ANM:
1 – Titular: Cícero Antônio Miranda Barbosa;
2 – 1º Suplente: Stefano Antônio Lanza;
3 – 2º Suplente: Rubens Gilberto da Silva;
II – Sociedade Civil:
a) Centro Industrial e Empresarial de Minas Gerais – Ciemg;
1 – Titular: Fausto Varela Cançado;
2 – 1º Suplente: Thiago Rodrigues Cavalcanti;
3 – 2º Suplente: Mariana de Paula e Souza Renan;
b) Sindicato das Indústrias Extrativas de Minas Gerais – Sindiextra:
1 – Titular: a indicar;
2 – 1º Suplente: a indicar;
3 – 2º Suplente: a indicar;
c) 2 (dois) representantes de organizações não governamentais 
constituídas legalmente no Estado para a proteção, conservação 
e melhoria do meio ambiente, há pelo menos um ano, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta:
1.1 – Titular: Fernando Benicio de Oliveira Paula;
1.2 – 1º Suplente: Junio Magela Alexandre;
1.3 – 2º Suplente: Neide Nazaré de Souza;
2 – Instituto Heleno Maia da Biodiversidade – IHMBio:
2.1 – Titular: Heleno Maia Santos Marques do Nascimento;
2.2 – 1º Suplente: Mariane de Oliveira Braga Santos;
2.3 – 2º Suplente: Aline Alvarenga da Silva Maia Marques;
d) 1 (um) representante de entidades reconhecidamente dedicadas 
ao ensino, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico ou científico na 
área do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Serviço Social da Indústria Departamento Regional de Minas 
Gerais – Sesi-MG:
1.1 – Titular: Letícia de Oliveira Lourenço Gallo;
1.2 – 1º Suplente: Mariana Barbosa Saliba Moreira;
1.3 – 2º Suplente: Paula Peixoto de Souza;
e) 1 (um) representante de entidades civis representativas de categorias 
de profissionais liberais ligadas à proteção do meio ambiente:
1 – Associação dos Engenheiros de Minas do Estado de Minas Gerais 
– Assemg:
1.1 – Titular: João Augusto Hilário de Souza;
1.2 – 1º Suplente: Geraldo Majella Guimarães;
1.3 – 2º Suplente: Antônio Claret Antunes Campos;
Art. 3º – Fica revogada a Deliberação Copam nº 1.553, de 6 de abril 
de 2020.
Art. 4 º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos após a posse dos membros que se refere o art. 
2º.
Art. 5º – A contagem do prazo para o mandato 2023-2025, das unidades 
colegiadas do Copam, se inicia com a posse dos membros do Plenário 
do Copam.

Belo Horizonte, 30 de maio de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
30 1796999 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em face 
da decisão de arquivamento da Licença de Operação Corretiva – LOC 
do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
1) Ecojeans Lavanderia e Tinturaria Ltda ME, Lavanderias industriais 
para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/
ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos, Rochedo de Minas/
MG – PA/Nº 29781/2011/004/2019. Decisão: não conhecimento.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

30 1796713 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Bemisa Holding S.A. – Ampliação UTM – 
Mina da Baratinha, Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com 
tratamento a úmido, Antônio Dias/MG, PA/Nº 1122/2023, Classe 5.
- LAS RAS: 1) José Crispim de Queiroz, Extração de rocha para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com 
tratamento a seco, São José do Jacuri/MG, PA/Nº 1109/2023, Classe 3. 
2) Serviço Autônomo de Água e Esgoto – ETE Aimorés, Estação de 
tratamento de esgoto sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e 
reversão de esgoto, Aimorés/MG, PA/Nº 1112/2023, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Leste Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) E G de Souza Marmoraria - Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração. - São João do Manteninha/
MG - PA/N°: 1103/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

30 1796728 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Mineração Curimbaba Ltda – Mina Monte Alverne, 
Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro, 
Manhuaçu e Simonésia/MG, PA nº 16126/2015/001/2018, Classe 2. 
Motivo: a pedido do empreendedor. 2) Mineração Curimbaba Ltda 
– Mina Córrego Pimental, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Manhuaçu/MG, PA nº 08029/2006/002/2019, 
Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente da SUPRAM Zona da Mata.
30 1796793 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e compartilhamento de responsabilidade administrativa 
da licença ambiental abaixo identificado:
1) LAC 1 - REN-LO: Espolio de João Ranulfo Pereira, porcentagem 
transferida: 99,74917 % do empreendimento e Ricardo Caldas Pereira, 
porcentagem 0,25083 % do empreendimento/Fazenda Paraíso, 
São Jerônimo, Barra, Saco da Barra, Areias e Buriti - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - João Pinheiro/MG, nº da licença 2560, PA nº 2560/2022 
Classe: 4. Válida até: 20/12/2032, dos responsáveis Espolio de João 
Ranulfo Pereira; CPF: 015.26*.***-** e Ricardo Caldas Pereira; 
CPF: 091.05*.***-**. - Para os novos titulares: Ricardo Caldas 
Pereira/Fazenda Paraíso, São Jerônimo, Barra, Saco da Barra, Areias 
e Buriti/Porcentagem total: 25,1881225 % do empreendimento 
CPF: 091.05*.***-**. Ranulfo Caldas Pereira/Fazenda Paraíso, São 
Jerônimo, Barra, Saco da Barra, Areias e Buriti/Porcentagem recebida: 
24,9372925 % do empreendimento. CPF: 080.63*.***-**. Darlene 
Borges Caldas Pereira/Fazenda Paraíso, São Jerônimo, Barra, Saco 
da Barra, Areias e Buriti/Porcentagem recebida: 49,874585 % do 
empreendimento. CPF: 245.75*.***-**.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo indeferimento:
1) Geraldo Remigio Conde/Fazenda Rocha ou Bonfim - Lotes 39 e 
40 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/MG. Processo: 
1115/2023. Motivo: Inconsistência Técnica.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Artur Mendonca Uchoa/Fazenda Buriti lugar denominado Laginha - 
Espolio Artur de Mendonça Uchôa Fazenda Buriti - lugar denominado 
Laginha - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo - João Pinheiro/MG. Processo: 
1114/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

30 1796723 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.781, DE 30 DE MAIO DE 2023.
Estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 6º 
do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016 e tendo em vista o art. 
17 do Decreto nº 46.953, de 2016;
DELIBERA: 
Art. 1º – O Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental 
– Copam – é o órgão superior de deliberação do Copam quanto às 
diretrizes gerais da política ambiental do Estado e é composto pelos 
membros titulares e suplentes relacionados nesta deliberação:
I – Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad, que exercerá a presidência:
1 – Titular: Marília Carvalho de Melo;
2 – 1º Suplente: Leonardo Monteiro Rodrigues;
3 – 2º Suplente: a indicar, formalmente, mediante ato próprio do 
Presidente, dispensada a publicação, conforme estabelecido no 
parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro 
de 2016;
b) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– Seapa:
1 – Titular: Thales Almeida Pereira Fernandes;
2 – 1º Suplente: Pedro D’Angelo Ribeiro;
3 – 2º Suplente: Ariel Chaves Santana Miranda;
c) Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – Secult:
1 – Titular: Leônidas José de Oliveira;
2 – 1º Suplente: Milena Andrade Pedrosa;
3 – 2º Suplente: Sérgio de Paula e Silva Júnior;
d) Secretaria de Estado de Educação – SEE:
1 – Titular: Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas;
2 – 1º Suplente: Fernando Antônio França Sette Pinheiro Júnior;
3 – 2º Suplente: Emerson Roberto Guimarães Lima;
e) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag:
1 – Titular: Luísa Cardoso Barreto;
2 – 1º Suplente: Solimar Assis;
3 – 2º Suplente: Tuliana Macedo Vasconcelos;
f) Secretaria de Estado de Saúde – SES:
1 – Titular: Fábio Baccheretti Vitor;
2 – 1º Suplente: Daniela Fernandes César;
3 – 2º Suplente: Ângela Ferreira Vieira;
g) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra:
1 – Titular: Pedro Bruno Barros de Souza;
2 – 1º Suplente: Carolina Rocha Vespúcio;
3 – 2º Suplente: Henriqueta Vasconcelos Lemos Correia;
h) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese:
1 – Titular: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti; 
2 – 1º Suplente: Mariana de Oliveira Pimentel;
3 – 2º Suplente: Marilene Fabri Lima;
i) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede:
1 – Titular: Fernando Passalio de Avelar;
2 – 1º Suplente: Kathleen Garcia Nascimento;
3 – 2º Suplente: Frederico Amaral e Silva;
j) Secretaria de Estado de Governo – Segov:
1 – Titular: Igor Mascarenhas Eto;
2 – 1º Suplente: Hélio César Rodrigues de Resende;
3 – 2º Suplente: Ivan Tavares de Melo Filho;

k) Secretaria de Estado de Fazenda – SEF:
1 – Titular: Gustavo de Oliveira Barbosa;
2 – 1º Suplente: Elisa Vieira Marques Brigagão Dias;
3 – 2º Suplente: Reges Moises dos Santos;
l) Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – Cedec:
1 – Titular: Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia;
2 – 1º Suplente: Ten-Cel PM Carlos Eduardo Lopes;
3 – 2º Suplente: Maj PM Junior Silvano Alves;
m) conselho de fiscalização profissional, a ser indicado pelo Presidente 
do Copam, em ato próprio publicado no Órgão Oficial dos Poderes do 
Estado:
1 – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
– Crea/MG:
1.1 – Titular: Lucio Fernando Borges;
1.2 –1º Suplente: Alex Moura de Souza Aguiar;
1.3 – 2º Suplente: José Tarcísio Caixeta;
n) Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG:
1 – Titular: Cel PM Rodrigo Piassi do Nascimento;
2 – 1º Suplente: Cap PM Cristiano Ferreira de Oliveira;
3 – 2º Suplente: Cap PM Adenilson Brito Ferreira;
o) Ministério Público de Minas Gerais – MPMG:
1 – Titular: Jarbas Soares Júnior;
2 – 1º Suplente: Carlos Eduardo Ferreira Pinto;
3 – 2º Suplente: Lucas Marques Trindade;
p) Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais – ALMG:
1 – Titular: Tito Bruno Miranda Torres Duarte – Dep. Tito Torres;
2 – 1º Suplente: João Augusto de Pádua Cardoso;
3 – 2º Suplente: Jorge Washigton Cançado Neto;
q) Ministério de Meio Ambiente e Mudança do Clima – MMA:
1 – Titular: Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima;
2 – 1º Suplente: Pedro Paulo Ribeiro Mendes de Assis Fonseca;
3 – 2º Suplente: a indicar;
r) Associação Mineira de Municípios – AMM:
1 – Titular: Marcos Vinicius da Silva Bizarro;
2 – 1º Suplente: Licínio Eustáquio Mol Xavier;
3 – 2º Suplente: Rodrigo Lázaro;
II – Sociedade Civil:
a) Associação Comercial e Empresarial de Minas – ACMinas:
1 – Titular: José Anchieta da Silva;
2 – 1º Suplente: Cleinis de Faria e Silva;
3 – 2º Suplente: Pedro Alberto Brasil Vieira dos Santos;
b) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
– Faemg:
1 – Titular: Antônio Pitangui de Salvo;
2 – 1º Suplente: Ana Paula Bicalho de Mello;
3 – 2º Suplente: Mariana Pereira Ramos;
c) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Fiemg:
1 – Titular: Flávio Roscoe Nogueira;
2 – 1º Suplente: Mário Ferreira Campos Filho;
3 – 2º Suplente: Thiago Rodrigues Cavalcanti;
d) Conselho da Micro, Pequena e Média Industria:
1 – Titular: Alexandre Mol Pessoa de Faria;
2 – 1º Suplente: Érika Morreale Diniz;
3 – 2º Suplente: Silvia de Freitas Xavier;
e) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais – Fetaemg:
1 – Titular: Vilson Luiz da Silva;
2 – 1º Suplente: Neide Mateus Rodrigues;
3 – 2º Suplente: Marilene Faustino Pereira;
f) Instituto Brasileiro de Mineração – Ibram:
1 – Titular: Raul Belens Jungmann Pinto;
2 – 1º Suplente: Julio Cesar Nery Ferreira;
3 – 2º Suplente: Alexandre Valadares Mello;
g) Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais – CMI/MG:
1 – Titular: Cássia Amorim Ximenes Queiroga;
2 – 1º Suplente: Adriano Nascimento Manetta;
3 – 2º Suplente: Helcio Neves da Silva Júnior;
h) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – Abes:
1 – Titular: Flávia Mourão Parreira do Amaral;
2 – 1º Suplente: Pegge Sayonara Mendes;
3 – 2º Suplente: Célia Regina Alves Rennó;
i) 4 (quatro) representantes de organizações não governamentais 
constituídas legalmente no Estado para a proteção, conservação 
e melhoria do meio ambiente, há pelo menos um ano, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Instituto Espinhaço – Biodiversidade, Cultura e Desenvolvimento 
Socioambiental:
1.1 – Titular: Luiz Cláudio Ferreira de Oliveira;
1.2 – 1º Suplente: Coryntho José de Oliveira Filho;
1.3 – 2º Suplente: Sergio Marcio Cappai Nesio;
2 – Associação Ambiental e Cultura Zeladoria do Planeta:
2.1 – Titular: Fernando Benicio de Oliveira Paula;
2.2 – 1º Suplente: Junio Magela Alexandre;
2.3 – 2º Suplente: Neide Nazaré de Souza;
3 – Associação Mineira Lixo Zero – Amliz:
3.1 – Titular: Ronaldo Costa Sampaio;
3.2 – 1º Suplente: Ênio Marcus Brandão Fonseca;
3.3 – 2º Suplente: Daniel Batista Viana Correia;
4 – Instituto Heleno Maia da Biodiversidade – IHMBio:
4.1 – Titular: Heleno Maia Santos Marques do Nascimento;
4.2 – 1º Suplente: Aline Alvarenga da Silva Maia Marques;
4.3 – 2º Suplente: Jonathas Marques Maia da Silva;
j) 3 (três) representantes de entidades reconhecidamente dedicadas 
ao ensino, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico ou científico na 
área do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração Regional 
de Minas Gerais- – Senar/MG:
1.1 – Titular: Christiano Nascif;
1.2 – 1º Suplente: Bruno Rocha de Melo;
1.3 – 2º Suplente: Liziana Maria Rodrigues;
2 – Serviço Social da Indústria Departamento Regional de Minas Gerais 
– Sesi/MG:
2.1 – Titular: Christiano Paulo de Mattos Leal;
2.2 – 1º Suplente: João Tomaz da Silva Junior;
2.3 – 2º Suplente: Flávia Marcia Dias Bento;
3 – Instituto Antônio Ernesto de Salvo – Inaes:
3.1 – Titular: Harrison Belico Coelho;
3.2 – 1º Suplente: Tamires Mousslech Andrade Penido;
3.3 – 2º Suplente: Lílian Diniz Lima;
k) 3 (três) representantes de entidades civis representativas de categorias 
de profissionais liberais ligadas à proteção do meio ambiente, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Sociedade Mineira de Engenheiros – SME:
1.1 – Titular: a indicar;
1.2 – 1º Suplente: a indicar;
1.3 – 2º Suplente: Cláudia Villa Diniz;
2– Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais – Aprosoja MG:
2.1 – Titular: Fábio de Salles Meirelles Filho;
2.2 – 1º Suplente: Wander Lúcio Rodrigues Alves:
2.3 – 2º Suplente: Ediene Luiz Alves;
3 – Associação Brasileira de Engenheiros Civis – Abenc:
3.1 – Titular: Maria Emília Borges e Borges;
3.2 – 1º Suplente: Izabela de Siqueira Reis Regueira;
3.3 – 2º Suplente: Rodrigo Leite Deslandes Pinheiro de Araújo Moreira;
Art. 2º – Fica revogada a Deliberação Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro 
de 2020.
Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos após a posse dos membros a que se refere o art. 
1º.

Belo Horizonte, 30 de maio de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
30 1796988 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - (LAC 1) - Licença de Operação Corretiva: 1) Helga Maria Carvalho 
Fonseca Jetter/Fazenda Dallas Administração Patrimonial S.A., Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Pirapora e Várzea da Palma/
MG. PA/nº 03702/2013/002/2021. Classe 3. Motivo: Insatisfatoriedade 
das informações complementares apresentadas.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

30 1796679 - 1

 A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Superintendência Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que foi concedida a prorrogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada: 1) ) Licença de Operação: * S/A Usina Coruripe Açúcar 
e Álcool - Filial Carneirinho, (DN74/04) Fabricação e Refinação de 
Açúcar, Carneirinho/MG, PA COPAM nº. 01842/2006/008/2013, 
Classe 6. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE até 
21/12/2027.. (a) Ilma Soares da Silva, designada para responder pela 
Superintendência Regional do Meio Ambiente do Triângulo Mineiro de 
29/05/2023 a 02/06/2023. IOF, 27/05/2023, pag. 4).  Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

30 1796580 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) Transbordo Municipal de Itapecerica, Estação de 
transbordo de resíduos sólidos urbanos Itapecerica/MG, Processo nº 
1125/2023, Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

30 1796970 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.784, DE 30 DE MAIO 2023.
Estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Industriais do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA: 
Art. 1º – A Câmara Técnica Especializada de Atividades Industriais 
– CID –  do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam – é 
composta pelos membros titulares e suplentes relacionados nesta 
deliberação, para exercer mandato de dois anos, referente ao biênio 
2023-2025, de acordo com o disposto na Deliberação Copam nº 1.746, 
de 25 de outubro de 2022.
§1º – A presidência da CID será exercida por servidor do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema –, indicado 
pelo Secretário Executivo do Copam, que não terá direito a voto comum 
e exercerá voto de qualidade.
§ 2º – Ficam designados para a representação do Sisema, no exercício 
da Presidência da CID:
I – Titular: Fernando Baliani da Silva;
II – 1º Suplente: Yuri Rafael de Oliveira Trovão;
III – 2º Suplente: A indicar, formalmente, mediante ato próprio do 
Presidente, dispensada a publicação, conforme estabelecido no §2º do 
art. 19 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.
Art. 2º – Ficam designados para a representar as suas respectivas 
entidades, de acordo com o relacionado abaixo:
I – Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Governo – Segov:
1 – Titular: Hélio César Rodrigues de Resende;
2 – 1º Suplente: Vitor Takahashi Rosa;
3 – 2º Suplente: Ivan Tavares de Melo Filho;
b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede:
1 – Titular: Thomas Cristofaro Warrener;
2 – 1º Suplente: Marcello Vinícius de Oliveira Faria de Araújo;
3 – 2º Suplente: Felipe Oliveira de Carvalho;
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra:
1 – Titular: Rogério Pedersoli de Lima;
2 – 1º Suplente: Nádia Lima Sousa Madureira Silva;
3 – 2º Suplente: Felipe Dutra Resende;
d) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese:
1 – Titular: José Sóter de Figueirôa Neto;
2 – 1º Suplente: Joana Moraes Rebelo Horta Lopes; 
3 – 2º Suplente: Marilene Fabri Lima;
e) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
– Codemig:
1 – Titular: Paulo Eugênio de Oliveira;
2 – 1º Suplente: Selma Maria de Oliveira Lopes Cabaleiro;
3 – 2º Suplente: Andréa Vaz de Melo França;
f) Conselho Regional dos Técnicos Industriais de Minas Gerais – CRT/
MG:
1 – Titular: Juberto de Oliveira;
2 – 1º Suplente: Emiliane Veloso de Almeida Borges;
3 – 2º Suplente: Roberto Nunes de Souza;
II – Sociedade Civil:
a) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Fiemg:
1 – Titular: Mariana de Paula e Souza Renan;
2 – 1º Suplente: Monicke Sant Anna Pinto de Arruda;
3 – 2º Suplente: Maria Eduarda Rodrigues da Cunha e Gonçalves;
b) Associação das Indústrias Sucroenergéticas de Minas Gerais 
– Siamig:
1 – Titular: Mário Ferreira Campos Filho;
2 – 1º Suplente: Jadir Silva de Oliveira;
3 – 2º Suplente: Carina Miriam Barbosa Ferreira;
c) 2 (dois) representantes de organizações não governamentais 
constituídas legalmente no Estado para a proteção, conservação 
e melhoria do meio ambiente, há pelo menos um ano, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Instituto Espinhaço - Biodiversidade, Cultura e Desenvolvimento 
Socioambiental:
1.1 – Titular: Luiz Cláudio Ferreira de Oliveira;
1.2 – 1º Suplente: Coryntho José de Oliveira Filho;
1.3 – 2º Suplente: Sergio Marcio Cappai Nesio;
2 – Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta:
2.1 – Titular: Junio Magela Alexandre;
2.2 – 1º Suplente: Fernando Benicio de Oliveira Paula;
2.3 – 2º Suplente: Neide Nazaré de Souza;
d) 1 (um) representante de entidades reconhecidamente dedicadas 
ao ensino, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico ou científico na 
área do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, eleitas em 
atendimento ao Edital de Convocação Copam nº 01/2022:
1 – Serviço Social da Indústria Departamento Regional de Minas 
Gerais – Sesi-MG:
1.1 – Titular: Paulo Soares Ribeiro de Oliveira;
1.2 – 1º Suplente: Laura Soares dos Reis;
1.3 – 2º Suplente: Alessandra Rodrigues Lima Magalhães Barroso;
e) 1 (um) representante de entidades civis representativas de categorias 
de profissionais liberais ligadas à proteção do meio ambiente:
1 – Sociedade Mineira de Engenheiros – SME:
1.1 – Titular: Márcio Croso Soares;
1.2 – 1º Suplente: a indicar;
1.3 – 2º Suplente: Cássia Barbosa Soares;
Art. 3º – Fica revogada a Deliberação Copam nº 1.551, de 6 de abril 
de 2020.
Art. 4 º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos após a posse dos membros que se refere o art. 
2º.

Belo Horizonte, 30 de maio de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
30 1796994 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.783, DE 30 DE MAIO 2023.
Estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Agrossilvipastoris do Conselho 
Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA: 
Art. 1º – A Câmara Técnica Especializada de Atividades 
Agrossilvipastoris – CAP – do Conselho Estadual de Política Ambiental 
– Copam – é composta pelos membros titulares e suplentes relacionados 
nesta deliberação, para exercer mandato de dois anos, referente ao 
biênio 2023-2025, de acordo com o disposto na Deliberação Copam nº 
1.746, de 25 de outubro de 2022.
§1º – A presidência da CAP será exercida por servidor do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema –, indicado 
pelo Secretário Executivo do Copam, que não terá direito a voto comum 
e exercerá voto de qualidade.
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DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO DA ENTIDADE 
  
DECLARO, para os devidos fins, que: 
  
O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULO DO ESTADO DE MINAS GERAIS– 
SINDIREPA atua de forma atuante, representativa e continua no estado de MG há mais de três anos, 
com expressiva participação nas atividades da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – 
FIEMG, em especial nas seguintes Câmaras e Conselhos da Indústria: 
  
Câmara da Indústria de Energia Petróleo e Gás; 
Conselho da Micro e Pequena Indústria; 
Conselho de Relações do Trabalho e Gestão Estratégica de Pessoas; 
 
As referidas Câmaras têm por missão contribuir para a competitividade da indústria mineira, promovendo 
o debate técnico e estratégico, o fomento à inovação e à sustentabilidade e a articulação institucional 
entre representantes do setor produtivo e do poder público.  
 
Os referidos Conselhos têm por finalidade assessorar a Presidência da FIEMG na formulação de 
estratégias e políticas institucionais, fortalecendo a representatividade do setor industrial e contribuindo 
para a melhoria do ambiente de negócios. Atuando na identificação de demandas e na proposição de 
soluções, promovem maior alinhamento das ações do Sistema FIEMG à realidade industrial, ampliando 
a eficiência, a competitividade e a produtividade do setor. 
  
No âmbito dessas instâncias, o SINDIREPA tem participação ativa nas discussões e deliberações, 
colaborando com proposições de políticas setoriais, ações voltadas ao fortalecimento da indústria e 
iniciativas que contribuem para o desenvolvimento urbano e regional. 
  
Destaca-se a atuação constante dos representantes do Sindicato nas Câmaras e Conselhos 
mencionados, participando de forma estratégica nas discussões e encaminhamentos que visam ao 
aprimoramento das políticas industriais, de infraestrutura e de desenvolvimento urbano do Estado. 
  
Declaro, ainda, estar ciente de que a inveracidade das informações aqui prestadas acarretará as 
consequências administrativas cabíveis e tornará nula, de pleno direito, a inscrição da entidade. 
 
Atenciosamente, 
Tânia Mara Aparecida Costa Santos 
Gerência de Câmaras e Conselhos  

Fusion Platform: 97c7723e-e438-4a89-9816-37aadd2827e4
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ANEXO I
Declaração de Atuação da Entidade

Entidade Candidata à vaga de representante da sociedade civil no COMAM

Nome da 
Entidade

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIREPA-MG

Segmento

Endereço AV. CONTORNO, 4456 – 
FUNCIONÁRIOS – BELO 
HORIZONTE -MG 

E-mail sindirepa@fiemg.com.br 

Cnpj 25.692.484/0001-08 Data de 
Fundação

30/12/1988

Membros da Diretoria
Presidente: ALEXANDRE MOL PESSOA DE FARIA

Primeiro Vice-Presidente: PEDRO ENRIQUE ZWAAL

Segundo Vice-Presidente: NEILA MICHELLE FORMAGGINI PRADO ALVES

Terceiro Vice-Presidente: CARLOS HENRIQUE DE MORAES

Diretor Administrativo: WALBER MAIA FILHO

Diretor Financeiro: JOSÉ OTÁVIO GUIMARÃES LOPES

Diretor Institucional e Meio Ambiente: CRISTIANO MOTA POUBEL

Diretor de Capacitação Técnica e Treinamento: REINALDO DE OLIVEIRA

Diretor Adjunto: GIORDANO RODRIGUES CORRADI

Diretor Adjunto: GILMAR RODRIGUES BARRETO

Membros do Conselho Fiscal:

DIEGO COUTO MELAZO

GEAN MARCOS GOMES

HERMANO ASSUNÇÃO GONTIJO

Suplentes do Conselho Fiscal

NIVALDO DO CARMO VIEIRA

LEONARDO SANTOS LEMOS

FARLEY DE PÁDUA BRAGA GONÇALVES

Primeiro Delegado junto ao Conselho de Representantes da FIEMG: ALEXANDRE MOL 
PESSOA DE FARIA

mailto:sindirepa@fiemg.com.br


Segundo Delegado junto ao Conselho de Representantes da FIEMG: PEDRO ENRIQUE 
ZWAAL

Primeiro Delegado Suplente: CLAUDIO ARNALDO LAMBERTUCCI

Segundo Delegado Suplente: ALBERICO DIAS GOULART

Descrição de Atividades Realizadas

2025

O Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos do Estado de Minas 
Gerais  –  SINDIREPA-MG –  atua  como  representante  institucional  das 
categorias  ligadas  ao  setor  de  reparação  automotiva  no  estado, 
abrangendo  os  segmentos  de:  Mecânica  automotiva; Mecânica  de 
motocicletas; Funilaria e pintura;  Retífica de motores; Gás natural veicular 
(GNV) e Reparação de acessórios.O Sindicato tem como missão a defesa 
dos direitos e dos legítimos interesses dessas categorias, promovendo o 
fortalecimento  do  setor  e  a  participação  ativa  em  fóruns  estratégicos 
relacionados  ao  desenvolvimento  sustentável,  à  inovação  e  à  gestão 
urbana.  Com foco na  sustentabilidade e no desenvolvimento responsável 
da  indústria  automotiva,  o  Sindicato  atua  na  promoção  de  práticas 
ambientais  adequadas,  incentivo  à  gestão  de  resíduos,  uso  racional  de 
recursos naturais e transição para modelos produtivos mais limpos.

Em 2025, o SINDIREPA-MG destaca as seguintes frentes de atuação:

a) Participação no COPAM
Em conformidade com a Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 
2023, o presidente do SINDIREPA-MG,  Alexandre Mol, integra o Plenário 
do  Conselho  Estadual  de  Política  Ambiental  (COPAM) para  o  mandato 
2023–2025. Sua  participação  contribui  para  a  formulação  e 
compatibilização  de  políticas  públicas  voltadas  à  conservação 
ambiental  e  ao  desenvolvimento  sustentável  em  Minas  Gerais, 
fortalecendo o diálogo entre o setor produtivo e os órgãos ambientais.

b) Imersão Indústria 2025 – FIEMG
O  Imersão Indústria,  maior evento do setor  produtivo mineiro  promovido 
pela  FIEMG, contou com a participação ativa do SINDIREPA-MG em sua 
edição de 2025, nos dias 16 e 17 de outubro, em Belo Horizonte.
Na ocasião, o presidente Alexandre Mol foi palestrante com o tema:
“Empreender  com  Clareza:  Um  Guia  Essencial  para  as  Pequenas 
Indústrias”.

A programação do evento abordou temas centrais para o futuro do setor, 
com destaque para os painéis ambientais, como: Avanços da Gestão de 
Recursos Hídricos em Minas Gerais; Transição Energética Justa; Economia 
Circular. O envolvimento do SINDIREPA-MG reforça seu compromisso com 
a  inovação,  sustentabilidade  e  fortalecimento  das  micro  e  pequenas 
indústrias.

c) Atuação nas Câmaras e Conselhos da FIEMG
O  SINDIREPA-MG  mantém  participação  contínua  e  representativa  nas 
seguintes  instâncias  da  Federação  das  Indústrias  do  Estado  de  Minas 
Gerais – FIEMG:



Câmara da Indústria de Energia, Petróleo e Gás;
Conselho da Micro e Pequena Indústria;
Conselho de Relações do Trabalho e Gestão Estratégica de Pessoas.

Por  meio  dessas  participações,  o  Sindicato  contribui  ativamente  para  a 
formulação  de  políticas  setoriais,  ações  de  fortalecimento  industrial  e 
estratégias  de  desenvolvimento  urbano  e  regional.  Seus  representantes 
atuam  de  forma  estratégica  nas  discussões  e  deliberações,  buscando 
aprimorar  a  infraestrutura,  a  competitividade  e  a  sustentabilidade  da 
indústria mineira.

2024

No que tange ao ano de 2024, podemos descrever as principais atividades 
do Setor Industrial.

a) Imersão Indústria: 
O Imersão Indústria é um dos principais eventos do setor industrial em Minas 
Gerais, promovido pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(FIEMG). O evento tem como objetivo fomentar conexões estratégicas, gerar 
oportunidades  de  negócios  e  promover  a  troca  de  conhecimento  entre 
empresários,  empreendedores,  especialistas,  representantes  do  poder 
público, jornalistas e demais atores relevantes para o desenvolvimento do 
setor.

A edição de 2024 trouxe um formato inovador e abrangente, consolidando-se 
como  um  espaço  de  debate  sobre  temas  fundamentais  como 
sustentabilidade,  meio ambiente,  competitividade,  governança corporativa e 
gestão industrial.

Até  o  momento,  já  foram  realizadas  duas  edições  do  evento  em  Belo 
Horizonte, reunindo: 55 painéis temáticos; Mais de 130 painelistas; 56 horas 
de conteúdo especializado;Público estimado em mais de 4 mil participantes 
por dia.
Nesta última edição, o presidente do SINDIREPA-MG,  Alexandre Mol, teve 
participação  de  destaque  como  palestrante  no  tema “SIMPLES Nacional: 
Vantagens, Desvantagens, Riscos e Crimes”.
Além disso, participou ativamente de diversos painéis com foco em temáticas 
urbanas e ambientais,  como:Logística  Reversa; ESG (Ambiental,  Social  e 
Governança); Energia; Qualidade  do  Ar; Meio  Ambiente; Mercado  de 
Carbono.
Essa  participação  evidencia  o  compromisso  do  SINDIREPA-MG  com  a 
sustentabilidade, a inovação e a construção de políticas públicas alinhadas 
ao desenvolvimento urbano e industrial responsável.

b) Participação no COPAM
Em conformidade com a  Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 
2023, o presidente do SINDIREPA-MG, Alexandre Mol, integra o Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) para o mandato 2023–
2025. Sua participação contribui  para a formulação e compatibilização de 
políticas públicas voltadas à conservação ambiental e ao desenvolvimento 
sustentável em Minas Gerais, fortalecendo o diálogo entre o setor produtivo e 



os órgãos ambientais.

2023

Para o ano de  2023, podemos descrever as seguintes atividades do Setor 
Industrial.

a) Participação no COPAM
De acordo com a Deliberação COPAM nº 1.781, de 30 de maio de 2023, o 
presidente do SINDIREPA-MG, Alexandre Mol, foi designado como membro 
do  Plenário do Conselho Estadual  de Política Ambiental  (COPAM) para o 
mandato 2023–2025.

O COPAM é responsável por propor, analisar e compatibilizar as políticas 
públicas voltadas à conservação e preservação ambiental, bem como ao 
desenvolvimento sustentável no Estado de Minas Gerais, no âmbito de sua 
competência territorial.

Assinatura (Representante Legal da Entidade)



ANEXO II - Carta de Credenciamento

DADOS DA ENTIDADE CANDIDATA: 

[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima comprovada de 3  
(três) anos na área ambiental;
[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima comprovada de 3  
(três) anos na área de proteção e bem-estar animal;
[ ] 1 (um) representante de associações de moradores com atuação mínima comprovada de 3 (três) 
anos na área ambiental;
[x ] 1 (um) representante de entidade patronal da indústria com atuação mínima comprovada de 3  
(três) anos na área de desenvolvimento econômico;
[ ] 1 (um) representante de entidade patronal do comércio com atuação mínima comprovada de 3 
(três) anos na área de desenvolvimento econômico;
[ ] 1 (um) representante de entidade representativa de categorias de profissionais liberais com atuação 
mínima comprovada de 3 (três) anos na área ambiental;
[ ] 1 (um) representante de universidade ou de unidade de ensino superior, pública ou particular.

Nome da entidade: Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos do Estado de Minas Gerais
CNPJ: 25.692.484/0001-08
Sede: Av. do Contorno, 4456 – 6º andar - Funcionários – Belo Horizonte/ MG - CEP: 30110-028
Representante legal: Alexandre Mol Pessoa de Faria ____________________________________ 
Contato (telefone e e-mail) sindirepa@fiemg.com.br   / 31 3282-1417______________  
 
DADOS DO REPRESENTANTE INDICADO PARA CANDIDATURA AO COMAM:
Nome: Alexandre Mol Pessoa de Faria
Profissão: Empresário 
Qualificação: Alexandre Mol Pessoa de Faria, brasileiro, casado, portador do RG nº2.150.279, inscrito 
no CPF sob o nº 414.948.306-04
Vínculo com a entidade: Presidente 
Registro Civil: MG-2.150.279 - SSP/MG
CPF: 414.948.306-04
Estado Civil: Casado
Naturalidade: Belo Horizonte / MG 
Endereço:  Rua  República  Argentina,  44,  apto  801  -  Sion  -  Belo  Horizonte/MG
Contato (telefone e e-mail) (31) 3282-1417 / (31) 9 9981-7191 / sindirepa@fiemg.com.br
 
Pelo presente, requeremos habilitação da entidade e designamos o representante* acima qualificado 
para concorrer à vaga de membro do Conselho Municipal do Meio Ambiente, nos termos do Edital de 
Convocação SMMA nº 002/2025.

Belo Horizonte, _04_/_11_/_2025

__________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade

__________________________________________
Assinatura do Candidato
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Assinatura do representante legal da entidade
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ANEXO III

Declaração de inexistência de vínculo funcional do 
representante da entidade com o poder público municipal, 

estadual ou federal

 

Em conformidade com o disposto no Edital do COMAM, sob pena 
de anulação da inscrição da entidade que represento, DECLARO, 
para os devidos fins:

Não  possuir  vínculo  de  qualquer  natureza  com o  Poder  Público 
Municipal,  Estadual  ou  Federal,  seja  como  servidor,  empregado, 
contratado, terceirizado ou por intermédio de empresa prestadora 
de serviços ou de natureza similar.

Sou  sabedor  que  a  inveracidade  das  declarações  neste  ato 
proferidas  acarretará  consequências  administrativas  e  judiciais 
cabíveis  no  âmbito  do  Edital  do  COMAM  Biênio  2025-2027  e 
tornarão  nula  de  pleno  direito  a  inscrição  da  entidade  a  que 
represento.

 

Belo Horizonte, 04/11/2025 

_______________________________

Assinatura do Candidato



ANEXO III

Declaração de inexistência de vínculo funcional do 
representante da entidade com o poder público municipal, 

estadual ou federal

 

Em conformidade com o disposto no Edital do COMAM, sob pena 
de anulação da inscrição da entidade que represento, DECLARO, 
para os devidos fins:

Não  possuir  vínculo  de  qualquer  natureza  com o  Poder  Público 
Municipal,  Estadual  ou  Federal,  seja  como  servidor,  empregado, 
contratado, terceirizado ou por intermédio de empresa prestadora 
de serviços ou de natureza similar.

Sou  sabedor  que  a  inveracidade  das  declarações  neste  ato 
proferidas  acarretará  consequências  administrativas  e  judiciais 
cabíveis  no  âmbito  do  Edital  do  COMAM  Biênio  2025-2027  e 
tornarão  nula  de  pleno  direito  a  inscrição  da  entidade  a  que 
represento.

 

Belo Horizonte, 04/11/2025 

_______________________________

Assinatura do Candidato
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001372107763Rua Levindo Lopes, 258 - CEP: 30140-170 - Belo Horizonte - MG
Código Cliente: 00000143585726I.E.: 621904680045 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

ALEXANDRE MOL PESSOA DE FARIA
R  REPUBLICA ARGENTINA 44
SION
30315-490 BELO HORIZONTE - MG

MÊS REFERÊNCIA: 10/2025

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)
26/10/2025 286,01

MEIO DE PAGAMENTO: DÉBITO AUTOMÁTICO
E-MAILENVIO DA FATURA:

(micronic.mol@gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 11

(DE 11/09/25 A 10/10/25)

VIVO CASA CONECTADA 286,01
Total a pagar 286,01

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO CASA CONECTADA - TV + Fibra + Fixo

Vivo Play Avançado 1 155,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo TV 155,00

Vivo Fibra 200 Mbps 1 105,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Fibra 105,00

Vivo Fixo Ilimitado Brasil 1 11,01
(-) Vivo Assistência Casa 1 15,00 
Subtotal Vivo Fixo 26,01

Subtotal Vivo Casa Conectada 286,01

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 286,01

Total a pagar 286,01

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa fatura -

SEUS NÚMEROS VIVO
Tel. Fixo: 31-3281-7191 (Caso você tenha mais linhas, consulte
o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES
Vivo Fixo: 1 Equipamento TV Promocional

Pelo aplicativo, você também pode:
Verificar a distribuição de franquia de dados entre
titular e dependentes no Multivivo Cotas
Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE
Para os serviços da casa: Whatsapp
11 99915-1515 ou ligando para 10315.
Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo
Se tem necessidades específica de acessibilidade para
fala e/ou audição: 142
Ou acesse a Central de Intermediação em Libras
disponível em nosso site.

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão e o cancelamento dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento após o vencimento serão
cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo Play Avançado: PASTV/0019/SeAC, Vivo Fibra 200 Mbps:
PSABL/140/POS/SCM, Vivo Fixo Ilimitado Brasil: PAS/137/STFC + PAS/138/STFC. Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: MG - 18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS
para Telecom e Comunicação. SP - 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS  e 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS para SVAs.

Autenticação Mecânica Destaque aquiCONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO
Bancoob, Agência 3330

Vencimento Total a Pagar - R$
ALEXANDRE MOL PESSOA DE FARIA

26/10/2025 286,01

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1372107763-5 00001372107763 00000816597823 10/2025
Pagar

846000000022 860100641007 013721077637 925105978231 via Pix

<wnNwNnwWNnnnWWnnnWWnnnWWnNwnNwnwWNnwnNNwnNWwnNnwnWnnWWnNnwwNwwnNNNwnnWnnwWNnNNwwwWnNnNwNnwwnNNwwNwNnNnnWwNWnnw>
Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001372107763Rua Levindo Lopes, 258 - CEP: 30140-170 - Belo Horizonte - MG
Código Cliente: 00000143585726I.E.: 621904680045 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

ALEXANDRE MOL PESSOA DE FARIA MÊS REFERÊNCIA: 10/2025
R  REPUBLICA ARGENTINA 44
SION
30315-490 BELO HORIZONTE - MG

Histórico de Consumo Móvel

Apuração realizada conforme período de prestação de serviço da sua fatura

Utilização Descrição Abr/25 Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25
Internet Móvel Dados consumidos GB - - - - 0,00 0,00
SMS Quantidade consumida - - - - 0 0
Ligação Móvel Local Minutos consumidos - - - - 00m00s 00m00s
Ligação Móvel Longa Distância Minutos consumidos - - - - 00m00s 00m00s

Histórico de Consumo dos serviços da sua Casa

Apuração realizada conforme período de prestação de serviço da sua fatura

Utilização Descrição Abr/25 Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25
Ligação Fixa Local Minutos consumidos - - - - 06m00s 04m00s
Ligação Fixa Longa Distância Minutos consumidos - - - - 00m00s 00m00s
TV/Produtos On Demand Aluguel de Filmes e Conteúdos - em R$ - - - - 0,00 0,00
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Alexandre Mol
Rua República Argentina, 44, apto 801

Sion - Belo Horizonte/MG
(31) 99981-7191

micronic.mol@gmail.com

Alexandre Mol Pessoa de Faria
Técnico em Mecânica formado pela Utramig | Reparador automotivo desde 1982 | Proprietário da
MICRONIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA | Presidente do Sindicato da Indústria de Reparação de
Veículos do Estado de Minas Gerais (desde 2018) | Destacado por sua excelência em gestão.

Experiência
 Reparador Automotivo (1982 – presente): Mais de 40 anos de experiência na área de manutenção

e reparação de veículos automotores, atuando em oficinas especializadas e atendendo a uma ampla
variedade de marcas e modelos. Conhecimento aprofundado em diagnóstico, conserto, manutenção
preventiva e corretiva, além de atualização constante com as novas tecnologias automotivas.

 Proprietário da MICRONIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA: Gestor da empresa, responsável pela
administração geral, estratégias de crescimento, relacionamento com clientes e fornecedores, além
de garantir a qualidade dos serviços prestados. A empresa atua no setor de comércio e indústria
automotiva, oferecendo produtos e serviços de alta qualidade.

 Presidente do Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos do Estado de Minas
Gerais (desde 2018): Liderança na representação do setor de reparação automotiva, promovendo
ações de fortalecimento da indústria, capacitação de profissionais, negociações com órgãos
reguladores e incentivo à inovação tecnológica. Ampla experiência em negociações com cias de
seguros.

 Vice Presidente do Sindirepa Brasil - Associação fundada em 2013 que reúne voluntariamente
entidades empresariais da reparação de veículos, no Brasil denominadas “Sindirepa”, e tem como
objetivo o desenvolvimento, modernização e o relacionamento com as federações das indústrias e a
confederação da Indústria e cooperação junto a instituições públicas e privadas, nacionais e
internacionais, com o objetivo de orientar e promover a melhoria contínua das empresas de
reparação de veículos.

Habilidades
 Gestão de Equipes: Liderança de equipes técnicas e administrativas, promovendo um ambiente de

trabalho colaborativo e eficiente.
 Análise de Dados: Utilização de ferramentas analíticas para tomada de decisões estratégicas,

otimização de processos e melhoria contínua.
 Comunicação e Oratória: Experiência em falar em público, conduzir reuniões, negociações e

treinamentos, facilitando o entendimento e o alinhamento de equipes e parceiros.
 Proatividade e Inovação: Capacidade de identificar oportunidades de melhorias, implementar

soluções inovadoras e adaptar-se às mudanças do mercado.
 Conhecimento Técnico: Profundo entendimento das tecnologias automotivas, sistemas,

diagnósticos e manutenção preventiva.
 Relacionamento Profissional: Forte network de contatos na indústria automotiva, fornecedores e

órgãos reguladores, facilitando parcerias estratégicas.

Educação
 Técnico em Mecânica pela Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais (Utramig), com

ênfase em manutenção, reparação e inspeção de veículos automotores.



















































ANEXO II - Carta de Credenciamento  

DADOS DA ENTIDADE CANDIDATA:  

[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima comprovada de 3 

(três) anos na área ambiental;  

[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima comprovada de 3 

(três) anos na área de proteção e bem-estar animal;  

[ ] 1 (um) representante de associações de moradores com atuação mínima comprovada de 3 (três) 

anos na área ambiental;  

[x ] 1 (um) representante de entidade patronal da indústria com atuação mínima comprovada de 3 
(três) anos na área de desenvolvimento econômico;  

[ ] 1 (um) representante de entidade patronal do comércio com atuação mínima comprovada de 3 

(três) anos na área de desenvolvimento econômico;  

[ ] 1 (um) representante de entidade representativa de categorias de profissionais liberais com atuação 

mínima comprovada de 3 (três) anos na área ambiental;  

[ ] 1 (um) representante de universidade ou de unidade de ensino superior, pública ou particular.  

Nome da entidade: Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos do Estado de Minas 

Gerais CNPJ: 25.692.484/0001-08  

Sede: Av. do Contorno, 4456 – 6º andar - Funcionários – Belo Horizonte/ MG - CEP: 30110-028 

Representante legal: Alexandre Mol Pessoa de Faria 
____________________________________ Contato (telefone e e-mail) 
sindirepa@fiemg.com.br / 31 3282-1417______________  

DADOS DO REPRESENTANTE INDICADO PARA CANDIDATURA AO COMAM:  

Nome: Alexandre Mol Pessoa de Faria  

Profissão: Empresário   

Qualificação: Alexandre Mol Pessoa de Faria, brasileiro, casado, portador do RG nº2.150.279, inscrito 

no CPF sob o nº 414.948.306-04  

Vínculo com a entidade: Presidente   

Registro Civil: MG-2.150.279 - SSP/MG  

CPF: 414.948.306-04  

Estado Civil: Casado  

Naturalidade: Belo Horizonte / MG   

Endereço: Rua República Argentina, 44, apto 801 - Sion - Belo Horizonte/MG Contato (telefone e 

e-mail) (31) 3282-1417 / (31) 9 9981-7191 / sindirepa@fiemg.com.br  

Pelo presente, requeremos habilitação da entidade e designamos o representante* acima qualificado  
para concorrer à vaga de membro do Conselho Municipal do Meio Ambiente, nos termos do Edital de  
Convocação SMMA nº 002/2025.  

Belo Horizonte, _04_/_11_/_2025  

__________________________________________  

Assinatura do representante legal da entidade  



__________________________________________  

Assinatura do Candidato 
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